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Parece mentira, mas o queijo de Mi-
nas,cartãodevisitasdomodomineirode
ser,éaomesmotempopatrimônioimate-
rial nacional e produto fora da lei, com
produção e comercialização proibidas
em todo o território nacional há mais de
meioséculo.Leiassinadapeloentãopresi-
denteGetúlioVargas,em1952,vetouaco-
mercialização e consumo de todo e qual-
quer queijo feito a partir de leite não pas-
teurizado,oucru, em todoo territóriona-
cional. Entram na lista os queijos Canas-
tra,doSerroeoMinasPadrão.

A lei que proíbe a iguaria, no entanto,
nunca pegou. Tanto que, em 15 de maio
de 2008, o próprio Governo federal, por
meio do Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional (Iphan) tombou o
modo mineiro de fazer queijo. Isso inclui
usodeleitecru,coagulaçãoporprocessos
próprios, prensagem e salga manuais e
maturação em mesas de madeira. Exata-
mente como se faz há mais de 200 anos
emdiversaspartesdoEstado.

Deacordocomprodutores,noentan-
to, desde os anos 1990 as exigências legais
vêm crescendo, e começam a atingir ní-
veis preocupantes. O assunto foi tema de
uma audiência pública realizada na As-
sembleia no último dia 20. Em mais de
quatrohorasdediscussões,produtoresre-
clamaramdoendurecimentodasregrase
da brutalidade da fiscalização. “Nos últi-
mosmeses,seabarreiranaestradaouba-
tida do IMA pega o produtor ou vendedor
semselo,apreendeoqueijoejogatudofo-
ra”, lamenta o produtor e comerciante
AlyssonRodriguesCosta,32anos.

Ele é um dos mais de 180 pequenos
queijeiros do município de São Roque de
Minas, no Centro-Oeste de Minas, que
desde os anos 1990 detém o título de
maior produtor de queijo Canastra do
país. Todas as semanas, Alysson recolhe
entreaspequenaspropriedadesdeparen-
tes e vizinhos cerca de 10 mil quilos de
queijo,vendidosemfeirasnascidadesdo
interiordeSãoPaulo.“Sóeuvendooquei-
jo de mais de 180 produtores. A maioria
contaapenascom essarenda para sesus-
tentar”,assegura.

Responsável pela audiência que de-
bateu o tema, o deputado estadual Adel-
moLeão(PT)sedizafavordafiscalização
dequestõessanitárias–emespecial,asaú-
de do rebanho e as condições de higiene
nos locais de produção –, mas contra a
proibição do uso do leite cru. “Tradicio-
nalmentenoEstado,aprodução doquei-
joestá ligada àatividaderural eà sobrevi-
vênciadopequenoprodutor”,afirma.

Tradição

Tradicionalmente, as propriedades
que fazem queijo são aquelas mais afas-
tadas, cujas estradas de terra em condi-
ções ruins ou a distância impedem que
o caminhão de leite compre o produto
em suas portas. Atualmente, cada litro
de leite adquirido pelas cooperativas e
empresas de produtores no Estado sai,
em média, a R$ 0,70. Para produzir um
queijocom pesos de1a 1,2quilo,sãone-
cessários 10 litros de leite. Cada queijo é
vendidoaR$7ouR$7,50paraosatraves-
sadores. Ou seja, o lucro do produtor é o
mesmo, mas quem vende o leite não
temo trabalho da produção.

O deputado Adelmo Leão ressalta
que a atividade de manufatura de quei-
jos artesanais é responsável por manter
famílias no campo, evitando o inchaço
dos bolsões de pobreza nas grandes ci-
dades. “É ao mesmo tempo fonte de nu-
trição para inúmeras famílias e ativida-
de econômica,muitas vezes aúnica des-
sas pessoas”, afirma. “Queremos con-
duzir um processo para criar legisla-
ções que não descaracterizem o queijo
mineiro”, garante o parlamentar.

O primeiro passo para um novo
marco regulatório do queijo mineiro es-
tá sendo tomado pela Sertãobras, orga-
nização não-governamental com sede
em Belo Horizonte criada para dar
apoio ao produto. A instituição está ar-
ticulando um trabalho para acompa-
nhar produtores, atravessadores – co-
nhecidos como queijeiros – e consumi-
dores finais. Tudo isso sob a supervi-
são de universidades, em Minas e em
São Paulo, para onde vai grande parte
do queijo produzido no Estado.

“Queremos demonstrar para as au-
toridades que não há problemas sanitá-
rios no produto. Que essa proibição é
sem sentido”, resume Aloísio Marques,
um dos diretores da instituição. Estu-
dioso do queijo e das características so-
ciais e econômicas que envolvem o pro-
duto, ele assegura que o queijo minas é
um alimento seguro.

“Essa proibição do leite não pasteu-
rizado é uma simples imitação da legis-
lação sanitarista usada pelos Estados
Unidos, que tradicionalmente não
tem nenhum queijo feito com leite
cru. Na Europa, existem centenas de-
las. Basta que se observe normas de sa-
nidade. A simples proibição não faz
sentido”, afirma.

Desde 1952, quando os quei-
jos de leite cru foram oficialmen-
te banidos do território nacional,
um amontoado de leis, portarias
e decretos federais e estaduais
vem tentando relativizar o veto.
Atualmente, a legislação nacio-
nal diz que os queijos curados (se-
cos em ambiente fechado, mas
ventilado, sob temperatura am-
biente) por mais de 60 dias po-
demser comercializados sem pro-
blemas.

No Estado, uma portaria abre
brecha para que o produto com

21dias ou mais de maturação che-
gue às prateleiras sem risco de ser
confiscado. Este tempo de matu-
ração, no entanto, é muito supe-
rior ao utilizado pela maioria es-
magadora dos produtores que
ainda vivem do produto artesa-
nal, cuja técnica e sequência de
ações é tombada como patrimô-
nio imaterial.

Estudos feitos pelas universi-
dadesfederais de Lavras e de Viço-
sa apontam que, no caso do quei-
jo do Serro, o consumo deve acon-
tecer entre sete e 14 dias após a

produção. Nas serras da Canastra
e Salitre, o prazo máximo preco-
nizado é de 18 dias. Depois disso,
as características da iguaria mu-
dam e o recheio suave e aromáti-
co fica duro, seco.

Outra característica aponta-
da por Aloísio Marques é que o
queijo mineiro é produzido nas
montanhas. “Todos os queijos
tradicionais são maturados a 800
metros de altitude ou mais. É es-
sa a faixa ideal para o desenvolvi-
mento das bactérias que dão tex-
tura, aroma e as outras caracterís-

ticas”, destaca. O tipo de pasta-
gem – gramíneas nativas do cerra-
do – e a raça das vacas também in-
fluenciam. A soma dos fatores de-
termina o “terroir”, ou seja, o sa-
bor específico do produto de ca-
da região.

Atualmente, o Governo do Es-
tado reconhece três regiões pro-
dutoras como tradicionais áreas
queijeiras de Minas: do Salitre
(municípiodePatosdeMinaseen-
torno), Canastra (São Roque de
Minas)e Serro,vizinhoa Diaman-
tina, no Vale do Jequitinhonha.

Outrasduas, o CampodasVerten-
tes e o Triângulo Mineiro, estão
em fase deregulamentação.

As diferenças entre as pro-
priedades e características de ca-
da uma das regiões é tema de um
documentário – “O Mineiro e o
Queijo” –, que tem direção do ci-
neasta Helvécio Ratton. A produ-
ção tem lançamento previsto pa-
ra julho ou agosto deste ano. Tre-
chos das entrevistas já estão dis-
poníveis no site da Sertãobras
(www.sertaobras.org.br), que
apoiou a iniciativa.
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